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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

FroCesSo N. 10680-004.251/90-53
(nms)

Sessão de 	 j_Q_Sig_jAn_e_in?	 de 19 92_	 ACÓRDÃO N.,201-67.750

Recurso n.°	 86.033

Recorrente	 BOUTIQUE NOVIDADES LTDA.	
.	 -

Recorrida	 DRF EM BELO HORIZONTE - MG

PRAZOS - PEREMPÇÃO - O recurso voluntário
deve ser interposto no prazo previsto no
art. 33 do Decreto ng 70.235/72.Nãó obser
vado o preceito, dele não se toma conheci-.
mento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes ' autos
de recurso interposto por BOUTIQUE NOVIDADES LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não to-

mar conhecimento do recurso, por perempto.

Sala das 
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éssões, em 10 de janeiro de 1992 .

g -ROBERT ARBOSA DE CASTRO - PRESIDENTES-
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. â ‘ OMÃO WOLSZCZAK - RELATORA

ANTOMa
i•..

w1 .:, -..í.-4, li RGO - PROCURADOR-REPIWSENTANIE
1	 DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 27 MAR 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiroá LINO
DE AZEVEDO MESQUITA; HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU CO-
LENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e ARISTõFANES
FOUTOURA DE HOLANDA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.680-004251/90-53

Recurso ri.*: 86.033

Acordeto n.°: 201-67.750

Recorrente.• BOUTIQUE NOVIDADES LTDA.

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de recurso oposto à decisão de primeiro grau

que confirmou a exigência fiscal formalizada através do auto de

infração de fls. , por falta de recolhimento da contribuição

do PIS-Faturamento.

A ciência da decisão recorrida deu-se em 28.12.90,

sexta-feira, e a interposição do recurso ocorreu em 04.02.91,

segunda feira.

Considerando que o prazo de trinta dias que a lei de-

fere para a apresentação de recurso a este Colegiado começou a

fluir no dia 31.12.90, segunda-feira, dia em que funcionaram as

repartições fiscais, e portanto findou em 30.1.91, quarta-fei-

ra, caracterizou-se no caso a perempção.

Com esse fundamento, voto pelo não-conhecimento do

recurso.

Sala de Sessões, em 10 de janeiro de 1992

Is
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
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